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DECRETO  n.º  4.245,  de 04 de Abril  de 2.022. 

 
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 
PÚBLICO nº 01/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e, 
 
  “Considerando o disposto no Art. 3º do Decreto nº 4.024, de 08/04/2020, que 
“Homologa o Concurso Público Municipal de Cachoeira de Minas, Edital 01/2019 e dá outras 
providências”  e  nos termos  do Art. 37, III da Constituição Federal de 1988;  
 
  “Considerando ainda que a prorrogação do referido Concurso Público vai ao 
encontro do interesse público.”   
 
 
  DECRETA: 

 
 

             Art. 1º  -  Fica prorrogado até a data de 08/04/2024, o Concurso Público nº 
01/2019 em todos os cargos. 
 
    Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
  Cachoeira de Minas - MG,  04  de  Abril  de  2.022. 
 

 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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